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• Além deste caderno contendo 1 (uma) peça 
processual e 3 (três) questões escritas, você 
receberá do fiscal de sala as folhas de textos 
definitivos; 

• A peça processual deverá ser respondida em até 
40 (quarenta) linhas e as questões escritas, em 
até 20 (vinte) linhas cada. 

 

•  

 

 

 

 

 

 

 

 

• Verifique se seu caderno de questões está completo, 

sem repetição de questões ou falhas. Caso contrário, 

notifique imediatamente o fiscal da sala, para que 

sejam tomadas as devidas providências; 

• Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 

número de inscrição e documento de identidade e leia 

atentamente as instruções para preencher as folhas de 

textos definitivos; 

• Para o preenchimento das folhas de textos definitivos, 

use somente caneta esferográfica, fabricada em 

material transparente, com tinta preta ou azul; 

• Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) reservado(s) 

nas folhas de textos definitivos; 

• Confira seu cargo, cor e tipo do caderno de questões. 

Caso tenha recebido caderno de cargo ou cor ou tipo 

diferente do impresso em suas folhas de textos 

definitivos, o fiscal de sala deve ser obrigatoriamente 

informado para o devido registro na ata da sala; 

• Reserve tempo suficiente para o preenchimento das 

suas folhas de textos definitivos. O preenchimento é de 

sua responsabilidade e não será permitida a troca 

de folha de texto definitivo em caso de erro 

cometido pelo candidato; 

• Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 

apenas as marcações realizadas nas folhas de textos 

definitivos; 

• A FGV coletará as impressões digitais dos candidatos 

na lista de presença; 

• Os candidatos serão submetidos ao sistema de 

detecção de metais quando do ingresso e da saída de 

sanitários durante a realização das provas. 

• Boa prova! 

 

 

 

• Você dispõe de 5 (cinco) horas para a realização 
da prova, já incluído o tempo para o preenchimento 
das folhas de textos definitivos; 

• 3 (três) horas após o início da prova, é possível 

retirar-se da sala, sem levar o caderno de questões; 

• A partir dos 30 (trinta) minutos anteriores ao 
término da prova, é possível retirar-se da sala 
levando o caderno de questões. 

 

• Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 
durante a aplicação da prova; 

• Anotar informações relativas às respostas em 
qualquer outro meio que não seja o caderno de 
questões; 

• Levantar da cadeira sem autorização do fiscal de 

sala; 

• Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala. 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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Peça Processual (Direito Penal e Processual Penal) 

O Ministério Público do Estado do Espírito Santo ofereceu denúncia em face de Lucas, maior e capaz, imputando-lhe a prática dos crimes 
descritos nos arts. 33 e 35, c/c art. 40, inciso VI, todos da Lei nº 11.343/2006, no art. 16 da Lei nº 10.826/2003 e no art. 330 do Código Penal, 
tudo na forma do art. 69 do Código Penal.  

Para tanto, afirmou-se, em síntese, que, no dia 15 de julho de 2024, policiais militares, em patrulhamento de rotina na Rua Alfa, no município 
de Vila Velha/ES, visualizaram o denunciado, na companhia de dois adolescentes, em atividade típica de traficância, nas proximidades de 
uma escola pública em funcionamento. Ao se aproximarem, os agentes da lei deram ordem de parada, ocasião em que Lucas lançou sacolas 
ao chão e tentou se evadir, ingressando em um imóvel de sua propriedade. Os policiais, então, adentraram no local e lograram encontrar o 
agente embaixo da mesa, com uma pistola, calibre nove milímetros municiada, em sua cintura. 

Registre-se que os dois adolescentes em conflito com a lei não correram, sendo apreendidos e encaminhados às autoridades competentes, 
ocasião em que confessaram, em observância às formalidades constitucionais e legais, o ocorrido. No interior das sacolas arrecadadas, 
anteriormente lançadas pelo capturado, havia maconha, cocaína e crack, em pequenas porções. Realizada a audiência de custódia, a prisão 
em flagrante foi convertida em prisão preventiva.  

A denúncia ofertada pelo Parquet foi recebida pelo Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Vila Velha/ES, no dia 20 de julho de 2024, sendo 
certo que o processo seguiu o trâmite regular, até a data designada para a realização da audiência de instrução e julgamento. Em juízo, os 
policiais militares ratificaram, integralmente, a versão constante da denúncia, acrescentando que: 

i) a arma de fogo arrecadada, sem autorização para fins de porte ou posse, estava sendo utilizada, inequivocamente, para garantir o sucesso 
da traficância;  

ii) a entrada no imóvel não foi autorizada por qualquer morador, mas ocorreu em razão da fuga, da dispensa das sacolas, além da 
visualização do porte de arma de fogo e da atividade de traficância;  

iii) inexistem dúvidas quanto à participação dos dois adolescentes na atividade criminosa, os quais, inclusive, respondem pelos atos 
praticados na esfera infracional;  

iv) as drogas apreendidas foram encontradas nas sacolas arremessadas pelo denunciado.  

Em sede de interrogatório, o acusado exerceu o direito constitucional de permanecer em silêncio. Constam, dos autos, dentre outros 
documentos, o laudo de potencialidade lesiva da arma de fogo, os exames prévio e definitivo de entorpecentes (100 gramas de maconha, 
100 gramas de crack e 100 gramas de cocaína, em pequenas porções), as certidões de nascimento dos dois adolescentes, bem como a folha 
de antecedentes criminais de Lucas, nascido em 12 de março de 2004, com uma anotação referente a fato anterior à ocorrência em análise, 
com trânsito em julgado no curso deste processo (condenação definitiva pela prática do crime de roubo).  

Apresentadas as alegações finais, o juízo, no dia 20 de agosto de 2025, proferiu sentença, com a revogação da prisão preventiva e com a 
expedição de alvará de soltura, nos seguintes termos: i) absolvição, na forma do art. 386, inciso VII, do CPP, em relação aos crimes de tráfico 
de drogas e de porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, em razão da violação de domicílio, gerando a nulidade dos elementos colhidos 
do interior do imóvel; ii) absolvição, por insuficiência probatória, no que se refere ao crime de associação para o tráfico; iii) extinção de 
punibilidade no que atina ao crime de desobediência, por força da prescrição da pretensão punitiva estatal pela pena cominada em abstrato. 
Na qualidade de Promotor(a) de Justiça, você foi intimado sobre o conteúdo da sentença proferida, demonstrando forte inconformismo.  

Considerando as informações expostas, elabore, na condição de Promotor(a) de Justiça, a peça jurídica cabível, diferente dos embargos 
de declaração, expondo todas as teses pertinentes de direito material e processual, observando-se a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal e do Superior Tribunal de Justiça. Aborde todas as questões explícita e implicitamente propostas, tanto em sede preliminar quanto 
no mérito. 
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Questão Escrita 1 (Direito Penal) 

Em novembro de 2025, Matheus, nascido em 22 de março de 2005, consciente e voluntariamente, pulou o muro e ingressou em uma 
residência localizada no bairro Alfa, no município de Vitória (Espírito Santo). No interior do imóvel, mediante o emprego de um simulacro de 
arma de fogo, rendeu José e Maria, casal que se encontrava dormindo e que são os únicos residentes do local.  

Ato contínuo, mediante grave ameaça, Matheus passou a recolher diversos adornos indistintamente, inclusive joias e relógios de titularidade 
dos ofendidos, evadindo-se na sequência. Acionada, a Polícia Militar logrou capturar Matheus em flagrante, encaminhando-o à unidade 
policial.  

Ouvido em sede policial, após ser cientificado dos seus direitos constitucionais, o interrogado confessou a prática delitiva, mas afirmou, sem 
qualquer comprovação, de que assim agiu para prover pela sua família, supostamente em situação de penúria econômica.  

Após a audiência de custódia, os autos foram encaminhados ao Ministério Público, que ofereceu denúncia em face de Matheus, imputando-
lhe a prática do crime descrito no art. 157, §2º-A, inciso I, na forma do art. 14, inciso I, ambos do Código Penal. A peça acusatória foi recebida, 
pelo juízo competente, no dia 07 de novembro de 2025, dando-se continuidade à persecução penal. 

Com base na situação hipotética narrada, e à luz das disposições do Código Penal, da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 
Justiça e do entendimento doutrinário prevalecente, aborde, de forma fundamentada, os itens a seguir.  

a) Analise a conformidade, ou não, da tipificação fornecida pelo Ministério Público na denúncia com a ordem jurídica vigente. 

b) Indique o mês e o ano em que ocorrerá, nos termos da ordem jurídica, a prescrição da pretensão punitiva estatal, assumindo que não 
haverá causas interruptivas da prescrição.  

c) Diferencie os conceitos de estado de necessidade justificante e estado de necessidade exculpante.  
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Questão Escrita 2 (Direito Processual Penal) 

Pedro foi denunciado pela prática do crime de homicídio mediante paga, tendo sido comprovado que recebeu o equivalente a R$ 50.000,00 
para matar a vítima. As provas produzidas no bojo de investigação financeira autônoma, instaurada pelo Ministério Público, revelaram que 
o pagamento ocorreu parcialmente em dinheiro – utilizado por Pedro para quitar uma dívida – e parcialmente por meio do custeio de uma 
viagem de lazer realizada poucos dias após a prática do delito.  

Durante as investigações, o Ministério Público apreendeu, no apartamento onde Pedro residia, um contrato particular de compra e venda 
do referido imóvel, devidamente assinado e com firma reconhecida por autenticidade em cartório, do qual consta que Pedro adquiriu o bem 
dois anos antes da prática do delito, pagando R$ 250.000,00. Com base nesses elementos, o Ministério Público obteve, junto ao Judiciário, 
ordem de indisponibilidade do imóvel.  

O denunciado impugnou a decisão judicial alegando: (1) a ilegalidade da investigação patrimonial paralela; (2) que o imóvel não é passível 
de constrição, pois foi adquirido com recursos lícitos; (3) a ilegalidade da constrição sobre o bem antes do trânsito em julgado de eventual 
condenação; (4) que o imóvel constitui bem de família, sendo, portanto, insuscetível de constrição judicial na esfera criminal; e (5) que o 
imóvel foi recentemente penhorado pela Justiça do Trabalho para garantir o pagamento de verbas devidas a uma antiga empregada 
doméstica. 

À luz da Constituição Federal, da legislação penal e processual penal e da jurisprudência dos Tribunais Superiores, analise, de forma 
fundamentada e objetiva, a procedência, ou não, de cada uma das alegações apresentadas pelo denunciado. 
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Questão Escrita 3 (Direito Processual Penal) 

O Ministério Público recebeu denúncia anônima detalhada sobre atuação de milícia privada em determinada região, que estaria ameaçando 
moradores e comerciantes para obter pagamento semanal de valores, sob o falso pretexto de garantir a segurança. Com base em apelidos, 
prenomes e endereços informados, o Promotor de Justiça realizou pesquisas em bancos de dados, identificando alguns suspeitos, inclusive 
um integrante das forças de segurança com condenação prévia por porte ilegal de arma de fogo, e confirmando sua vinculação à área.  

Em seguida, instaurou Procedimento Investigatório Criminal, comunicou a instauração ao juízo competente e determinou diligências. No 
curso da investigação, agentes do Ministério Público, de forma velada, registraram em vídeo a rotina dos investigados nas ruas da localidade, 
enquanto eles percorriam os estabelecimentos comerciais. Constatou-se, ainda, a existência de perfis privados dos suspeitos em redes 
sociais. Após ter acesso aos dados cadastrais dos investigados junto aos respectivos provedores de aplicações, o Ministério Público obteve 
decisão judicial determinando o afastamento do sigilo referente às comunicações privadas arquivadas, reunindo provas da prática do crime.  

Com base nas provas colhidas, o Ministério Público ofereceu denúncia contra cinco investigados, acompanhada de requerimentos de 
decretação de prisão preventiva e de busca e apreensão, ambos deferidos pelo Judiciário. A defesa impetrou habeas corpus, buscando o 
trancamento da ação penal, sustentando: (i) a ilegalidade da investigação originada em denúncia anônima; (ii) a ilegalidade da investigação 
conduzida pelo Ministério Público; (iii) a ilicitude da captação de imagens sem ordem judicial prévia; e (iv) a violação do sigilo de dados 
vinculados a redes sociais. 

Com base no ordenamento jurídico e na jurisprudência dos Tribunais Superiores, analise, de forma objetiva e fundamentada, a 
procedência, ou não, dos argumentos defensivos. 
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